
ESTADO DO TOCANTINS 

Câmara Municipal de Lagoa da Confusão 

INDICAÇ O nQ. 005 /95, 

Exmo. Sr. 

Presidente da câmara Municipal de Lagoa da Confusão 

o Vereador ue a esta subscreve nos ermos regimentais 

vigentea, INDIC ao E:xmo Sr. Prefeito Municipal no sentido de que 

seja e.o.locado o Ônibus da Municip_.alidade , a dis osiç.;ão dos usuários 

fazendo o trecho que e.ata intr.ansi tável. n;, ea-trada Lagoa / Cristalan 

dia • 

JUS T' I F I C TI V A - - - - .... - - - - - -

Em razão do rolon amento do inverno na noss,a região 

e o grande número de caminhões. , que tráfe am na única via de liga 

ção à Cristalândia esgo ando a grande safra 94/95,~ . 

Somo:s ciente de que a Em.preza Transbrasiliana do.n a -

da Linha • Deixou de fazer os seus horários , assim dei'xando os 

usuáriea complet1iJI).ente isolados do reato do Eatado . 

Poís sugerimoa que Q Execmtivo ROnha a disposição o­

Ônibus do. Municipio; , a faz.er o trecho Lagoa até o Atol.eiro que s~ 

para Cristalândia a Lagoa, sendo aszim encontrará com o 5nibus da 

linha , e fará a Baldeação dos pass.a eiros Lagoa / Cristalândia / 

e Vice veraa • 

maio de 1. 995. 

Secretário 


